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INDICAÇÃO 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX, do Regimento Interno, solicita 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Arthur Henrique Brandão Machado, Prefeito do 

Município de Boa Vista, a seguinte Indicação: 

"QUE A PREFEITURA DE BOA VISTA, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL COMPETENTE, PROMOVA OBRAS DE INSTALAÇÃO DE CALÇADAS 

NA RUA DAS EXTREMOSAS, NO BAIRRO PRICUMÃ"  
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a execução de obras de instalação de 

calçadas na Rua das Extremosas, no Bairro Pricumã, a fim de garantir melhores condições de 

trafegabilidade, segurança e bem-estar para moradores e transeuntes. 

A ausência de calçadas adequadas compromete a segurança e o conforto dos pedestres, 

obrigando-os a dividir espaço com os veículos, o que aumenta significativamente o risco de 

acidentes. 

Além de garantir acessibilidade e mobilidade urbana, a construção de calçadas 

contribui para a valorização da via, organiza o espaço público e proporciona melhores condições 

de deslocamento para moradores, estudantes, idosos e demais transeuntes.  

Dessa forma, a execução dessa obra representa um investimento essencial na qualidade 

de vida da população local, assegurando um ambiente urbano mais seguro, funcional e digno. 

Atenciosamente,  

 

Boa Vista/RR, 05 de Dezembro de 2025. 

 

 

DEYVID CARNEIRO 

Vereador do Município de Boa Vista 
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